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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 11.154, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
Declara como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado do Pará,  
o Festival Folclórico de Tomé-Açu.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica declarado como patrimônio cultural de natureza imaterial do 
Estado do Pará, o Festival Folclórico de Tomé-Açu, nos termos  do disposto 
no art. 286, inciso I, da Constituição do Estado do Pará.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.155, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
Declara como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado do Pará, 
a Descida do Saranzal, no Município de Palestina do Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica declarada como patrimônio cultural de natureza imaterial do 
Estado do Pará, para os fins previstos nos arts. 18, VII e 286, I da Consti-
tuição do Estado do Pará, a Descida do Saranzal, no Município de Palestina 
do Pará.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.156, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Sociedade Médico-Cirúrgica do Pará (SMCP).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, a Sociedade Médico-Cirúrgica do Pará (SMCP), CNPJ nº 
04.657.771/0001-07, com sede e foro na Alameda Henrique Engalhard, nº 
25, Bairro do Souza, CEP: 66.613-860, no Município de Belém. 
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.157, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Beneficiários do Programa Minha Casa Minha Vida de Ana-
nindeua.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a Associação dos Beneficiários do Programa Minha Casa Minha 
Vida de Ananindeua, CNPJ nº 41.915.583/0001-68, sediada na Rua Paulo 
Maranhão, nº 164, CEP: 67.015-520, no Município de Ananindeua. 
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.158, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Centro Social e Cultural Santa Maria de Belém (CESOSAMB).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, o Centro Social e Cultural Santa Maria de Belém (CESOSAMB), 
CNPJ nº 14.030.942/0001-27, localizado no Município de Belém.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.159, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Complexo de Atividades Emily Galdino (CAEG), na Cidade de Afuá.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, o Complexo de Atividades Emily Galdino (CAEG), CNPJ 
nº 37.809.086/0001-08, com sede na Rua Raimundo Máximo dos Santos, 
S/N, Bairro: Capim Marinho, com foro na comarca de sua jurisdição, em 
reconhecimento aos serviços sociais que presta em sua área de atuação.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.160, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Missionária do Marajó às Nações.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a Associação Missionária do Marajó às Nações, pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins econômicos, com prazo de duração indetermi-
nado, com sede e foro no Município de Bagre, fundada em 21 de outubro 
de 2017.
Parágrafo único. A entidade de que trata o caput deste artigo gozará de 
todos os benefícios concedidos pela legislação vigente às entidades consi-
deradas de utilidade pública, em especial os constantes da Lei Estadual nº 
4.321, de 03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.161, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Indígena Botxiê Xikrin (IBX).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o Instituto Indígena Botxiê Xikrin (IBX), pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, 
com sede e foro no Município de Parauapebas, fundado em 01 de maio de 
2008.
Parágrafo único. A entidade de que trata o caput deste artigo gozará de 
todos os benefícios concedidos pela legislação vigente às entidades consi-
deradas de utilidade pública, em especial os constantes da Lei Estadual nº 
4.321, de 03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.162, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto de Permacultura, Agroextrativismo e Turismo Ecológico da Ama-
zônia (IAM).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, o Instituto de Permacultura, Agroextrativismo e Turismo Eco-
lógico da Amazônia (IAM), CNPJ nº 30.210.798/0001-67, com sede na 
Comunidade São José da Rua Coronel Guedes, nº 158, Bairro Tijuca, CEP: 
68.480-000, no Município de Portel.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cumpri-
mento do que preceitua a Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.163, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Beneficente e Promocional Paz (ABEP).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a Associação Beneficente e Promocional Paz (ABEP), pes-
soa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 
08.164.664/0001-06, com sede à Rua da Saudade, nº 78, Bairro Centro, 
CEP: 68.170-000, na Cidade de Juruti, em reconhecimento aos serviços 
que presta em sua área de atuação.
Art. 2º Esta concessão estadual confere à Associação Beneficente e Pro-
mocional Paz a obtenção dos benefícios gerados pela legislação pertinente 
nos programas, ações e serviços prestados pelo Poder Público, inclusive, 
celebração de convênios e parcerias envolvendo recursos públicos.
Art. 3º Os direitos assegurados à Associação Beneficente e Promocional 
Paz (ABEP), neste diploma, serão mantidos enquanto perdurarem as ativi-
dades constantes em seu estatuto social.
Art. 4º Fica a Associação Beneficente e Promocional Paz (ABEP) obrigada 
ao fiel cumprimento do que dispõe a Lei Estadual nº 4.321, de 03 de se-
tembro de 1970 e suas alterações. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


